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Ofício nº 93/2024/DPARLAM/CMI                                  Itanhaém, 09 de abril de 2024.

 

Ao

Senhor

ROBERTO DURÃO FILHO

Gerente

SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo

Itanhaém/SP – CEP 11740-000

  

Assunto: Encaminhamento da indicação n° 445, de 2024.

Prezado Senhor:

                         Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa
Senhoria, para conhecimento e providências, cópia da indicação abaixo elencada, que foi apreciada durante
a 120ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura, realizada no dia 08 de abril de 2024:

  

Indicação n° 445/2024 – “Indico, na forma regimental, à Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo – Sabesp, por intermédio do Gerente da Agência de Itanhaém, William de Araújo Limoeiro,
que determine ao setor competente, que procedam com a execução de ações necessárias à expansão do
sistema de agua e esgoto em toda extensão da Rua Walter Miranda, no bairro Nova Itanhaém, em
Itanhaém”. Autoria do Vereador Carlos Henrique S. Garzon.

                      Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

                        Atenciosamente,

 FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA

Presidente
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